
Gabinete do Prefeito,
Prefeitura de Ouro Preto

Governo José Leandro
. Preservando o passado, fazendo o presente, construindo o futuro.

PROJETO DE LEI Ni!16/84

Disp~e sobre prorrogação de prazo fixado
pelo artigo 42, da Lei Municipal n2 256/
82, de 05/07/82 •

O Povo do Municfpio de Ouro Preto, por seus
representantes na Câmara Municipal,Decreta:

Art. 12 - Fica prorrogado por mais dois(2)
anos o prazo assegurado à Associação dos '

servidores da Escola Técnica Federal de Ouro Preto, no artigo 42, da
Lei Municipal ni! 256/82, de 05/07/82, para concluir as obras objeto 8
da doação de que trata o artigo 12, da citada Lãi. I

. - ,Art. 22 - Est~ tei"entrara em vigor na data"
de sua publ i~ação.

Art. 32 - Revogam"'se as dispos"iç~es em con=
, .trarlo.
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